
PREGÃO ELETRÔNICONº 009/2026
OBJETO
Contratação de empresa especializada fornecimentode veículo (Caminhão Basculante), destinados aatender as necessidades da Secretaria Municipal deInfraestrutura do Poder Executivo do Município deIbateguara/AL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 27/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor Preço Por Item
MODODE DISPUTA:Aberto
PREFERÊNCIA ME/ EPP/ EQUIPARADASSIM



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO c/c PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA DEREGISTRO DE PREÇO Nº 009/2026
Regida pela Lei nº 14.133/2021 com aplicação subsidiária ao Decreto Municipal nº 63/2023 e suasalterações, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente Edital.

Órgão(s) Participante(s):Secretaria Municipal de Infraestrutura
I - PROCESSO ADMINISTRATIVO:
04270017/2026
II – DATA LIMITE PARA O ENVIO DE PROPOSTAS:
27/05/2026 – 08h00min (horário de Brasília), no endereço eletrônico: www.bnc.org.br
III – DATA PARA INICIO DA DISPUTA:
27/05/2026 – 09h00min (horário de Brasília), no endereço eletrônico: www.bnc.org.br
IV – LOCAL:Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC www.bnc.org.br
V – OBJETO DA LICITAÇÃO:Contratação de empresa especializada fornecimento de veículo (Caminhão Basculante), destinados aatender as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Poder Executivo do Município deIbateguara/AL.
VI – PRAZOS:Disponibilização do objeto: O fornecimento do objeto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias da data dasolicitação pela Secretaria.Validade da ata: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação da respectiva Ata.
VII - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal/fatura erespectiva conferência.
VIII – LOCAL DE ENTREGA:A entrega deverá ser efetuada pela empresa vencedora do certame no Município de Ibateguara em locale data previamente especificados pela secretaria solicitante.
IX – ANEXOS:ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA; ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARALICITANTE VENCEDOR; ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; ANEXO 06- DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR; ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NOREGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP; ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE; ANEXO 09 -DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL,EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DAADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL; ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;ANEXO 11 - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; ANEXO 12 – MINUTA DO CONTRATO.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO c/c PROCEDIMENTO AUXILIAR DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO Nº009/2026
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATEGUARA ATRAVÉS DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DEAPOIO, designados pela Portaria nº 38/2025, torna público para conhecimento dos interessados que serãorecebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade descritaacima, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e anexos.
1. REGÊNCIA LEGAL
1.1 Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021;1.2 Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006;1.3 Decreto Municipal nº 63, de 28 de dezembro de 2023 e alterações posteriores.
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão,na Forma Eletrônica (Licitações) da BNC - Bolsa Nacional de Compras.
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Ibateguara/AL, denominadoAgente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para oaplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa Nacional de Compras (www.bnc.org.br).
3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DOPREGÃO:
3.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta,atentando também para a data e horário para início da disputa.
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmenteestabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçamtodas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação porela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.
4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
4.4. É vedada à participação direta na presente licitação de:

a) Pessoa física;b) Empresa em regime de subcontratação ou ainda em consórcio;
Rua Chile, 01, -000



utivo icipalPrefei1.966/00-06
c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade ecapacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;d) Empresa que estiver sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;e) Empresa que esteja suspensa de licitar ou contratar no âmbito do Município de Ibateguara -Alagoas e/ou declarada inidônea por qualquer Órgão Público Federal, Estadual ou Municipal, nadata da licitação e;f) Empresa que tiver promovido qualquer tipo de dano ao município, que se comprove com parecerjurídico ou laudo técnico ou mesmo notificação, mesmo que seja mora no prazo.

4.5. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BolsaNacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento daspropostas.
4.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto à Bolsa Nacional de Compras no portal(www.bnc.org.br), onde o licitante terá todas as informações para se cadastrar e receber seu Login e senhade acesso.
4.7. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca emodelo (se houver) e em caso de itens específicos mediante solicitação do Agente de Contratação no íconeARQ, inserção de catálogos do fabricante.
4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante noAnexo 07 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento no sistema Bolsa Nacional deCompras, informar no campo próprio da ficha técnica de cadastro da Licitante, o seu regime de tributaçãopara fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
5.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, emespecial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;c) abrir as propostas de preços;d) analisar a aceitabilidade das propostas;e) desclassificar propostas indicando os motivos;f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de maior percentual dedesconto;g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;h) declarar o vencedor;i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;j) elaborar a ata da sessão;k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidadesprevistas na legislação.
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSANACIONAL DE COMPRAS:
5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento demandato previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado emqualquer empresa associada à Bolsa Nacional de Compras, atribuindo poderes para formular lances depreços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bnc.org.br.
5.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através deempresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual deverá manifestar, por meio de seuoperador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento àsexigências de habilitação previstas no Edital.
5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lancessucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.
5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregãoeletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BNC - BolsaNacional de Compras.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transaçãoefetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BNC - Bolsa Nacional de Compras aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização dastransações inerentes ao pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO
5.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequenteencaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados datae horário limite estabelecido.
5.8.1. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes dotérmino da fase competitiva do pregão. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa adesclassificação da proposta.
5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública dopregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
5.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da BNC– Bolsa Nacional de Compras pelos telefones: (41) 3557-2301 e 3668-9738, Whatsapp (41) 99256-4153 ouatravés do e-mail contato@bnc.org.br. Poder Executivo Municipal01, CEP
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ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.10. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na formaeletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Agente de Contratação aavaliar a aceitabilidade das propostas.
5.10.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelasque não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham víciosinsanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
5.10.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.10.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento emtempo real por todos os participantes.
5.10.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,levado a efeito na fase de aceitação.
5.10.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances
5.10.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrataçãoe os licitantes.
5.10.7. Quando os valores referenciais estiverem estabelecidos no Termo de Referência, as propostas nãodeverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (referente ao valor unitário de cadaitem), podendo ser desclassificadas a critério do Agente de Contratação.
5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistemapara participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informadode seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.13. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.
5.13.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura dasessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.13.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registradopelo sistema.
5.13.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido eregistrado em primeiro lugar.al Pr966/000-061 45.585-000



5.13.5. Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com valores digitadoserrados ou situação semelhante, durante a disputa de lances, não é possível corrigir lances de proposta.
5.13.6. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valordo menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
5.13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lancesintermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (um centavo).
5.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seremautomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
5.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
5.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogadaautomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período deduração da sessão pública.
5.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos eocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive nocaso de lances intermediários.
5.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
5.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agentede Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão públicade lances, em prol da consecução do melhor preço.
DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES:
5.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção doslances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dosatos realizados.
5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por temposuperior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatrohoras após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação,divulgando data e hora da reabertura da sessão.
DO ENCERRAMENTO DOS LANCES:
5.22. O sistema informará a proposta de maior desconto imediatamente após o encerramento da etapade lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca daaceitação do lance de menor valor.



5.23. Após o encerramento dos lances, automaticamente o sistema informará qual licitante foi àarrematadora dos itens, a partir daí a licitante vencedora deverá enviar a proposta de preço realinhadapara o e-mail: cplibateguara2022@gmail.com, e anexar na plataforma eletrônica bnc (documentoscomplementares pós disputa), em até 02 (duas) horas após o término do Certame.
5.24. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima (Item 5.23)estabelecido poderá resultar na inabilitação da empresa arrematadora pelo Agente de Contratação, quedará continuidade ao certame convocando via sistema eletrônico do BNC - Bolsa Nacional de Compras àsdemais licitantes por ordem de classificação.
5.25. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender àsexigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance subsequente,verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assimsucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa oAgente de Contratação poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.
5.27. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de maiordesconto percentual e valor estimado para a contratação.
5.28. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos,o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de maior desconto percentual.
5.29. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, osistema aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o Agente deContratação ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pelaadministração pública.
5.30.Posteriormente, os documentos de habilitação como: Declarações, atestados e outros que nãosejam possível analisar a sua autenticidade em sites oficiais, deverão ser entregues em originais ou emcópias autenticadas por cartório ou pelos membros da comissão de licitação, no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preçocorrigida, para o Setor de Licitações e contratos localizado na Rua Cel. João Bezerra nº 67, Centro, CEP:57.890-000, Ibateguara - Alagoas, em envelope fechado com as seguintes informações: Setor deLicitações da Prefeitura Municipal de Ibateguara, o número do telefone, o número do pregão eletrônico,razão social, CNPJ e endereço da empresa.
6. PROPOSTANO SISTEMAELETRÔNICO
6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento eatendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas astransações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes everdadeiras suas propostas e lances.

PrefeituraMunicipalde6.2. O licitante deverá informar no sistema os valores para cada ITEM, a fim de participar da fase deDisputa. Caso arremate o item, deverá encaminhar para a prefeitura na forma impressa a proposta depreços de forma detalhada, descrevendo o produto ofertado, indicando a marca, modelo, quantidade,prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total,catalogo (se houver), sob pena de desclassificação de sua proposta.



6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública doPregão.
6.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP, o sistema importa esse regime dos dados cadastrais da empresa,por isso é importante que essa informação esteja atualizada por parte do licitante sob pena do licitanteenquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate,conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006.
6.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes dotérmino da fase competitiva do pregão.
7. PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO
7.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Agente de Contratação, a Proposta de Preços escrita, com o(s)valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a últimaassinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagemconcisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de PessoaJurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de contabancária, no prazo estipulado no item 5.23, deste Edital.
Na proposta escrita, deverá conter:
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostasvirtuais;
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas quepossibilitem a sua completa avaliação;
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.
7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser executado conformeRotas informadas no Termo de Referência.
7.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o MAIORPERCENTUAL DE DESCONTO.
7.4. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentesao produto até sua entrega no local fixado por este Edital.
7.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação emvigor.
7.6 Para o presente objeto não se aplica:a) a possibilidade de preços diferentes acima do valor referencial estimado para a presentecontratação.



b) a possibilidade de o licitante oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital,obrigando-se aos limites
8. DO CONTROLE DE QUALIDADE DOS PRODUTOS E SERVIÇOS QUE SERÃO EMPREGADOS
8.1. Todos os produtos e serviços que compõe o objeto licitado, deverão atender ao disposto na legislaçãoquanto a sua obrigatoriedade para fins de execução, comerciais, de registro, de transporte, dearmazenamento e de fabricação, junto aos órgãos de controle reguladores, pertinente a sua peculiaridade,como por exemplo: Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Instituto Nacional de Metrologia,Qualidade e Tecnologia (INMETRO), Anvisa, INEMA e outros conforme a legislação vigente para cadaproduto.
8.2. Os produtos/serviços deverão, se o caso, ter o prazo mínimo de garantia de 3 (três) meses a contardo recebimento definitivo do objeto pela Contratante, devendo todos os itens ser de boa qualidade e deacordo com o as exigências descritas neste edital. Será admitida validade inferior apenas para osprodutos/serviços que pela natureza, possuam validade distinta, fixada conforme norma específica.
8.3. A proponente vencedora é responsável pela qualidade físico-química e sanitária dosprodutos/serviços licitados.
8.4. A Secretaria Solicitante, por intermédio de seu órgão competente, reserva-se ao direito de recusartodo e qualquer produto que não atenda às especificações constantes neste edital e na legislaçãopertinente.
8.5. A Secretaria Solicitante poderá avaliar todos os tipos de produtos, a qualquer tempo, em relação àsua qualidade e peso líquido e não aceitará os que não atendam às exigências previstas neste edital e nalegislaçãopertinente.
8.6. A Secretaria Solicitante poderá solicitar Laudo Técnico, elaborado por órgão comprovadamentequalificado, de análise da conformidade do produto com as normas constantes da especificação.
8.7. A Secretaria Solicitante poderá, se o caso, submeter à análise, em laboratório por ela credenciado, doobjeto entregue pela Contratada, em qualquer fase da sua distribuição, para avaliar a sua conformidadecom as especificações constantes neste edital e na proposta apresentada na licitação pela proponente.
9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
9.1. Para julgamento das propostas e adjudicação será adotado o critério de MAIOR PERCENTUAL DEDESCONTO, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos dedesempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar,pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que sejaobtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.
9.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.



JULGAMENTODA PROPOSTA
9.3. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 8.2, o Agente de Contratação examinará aproposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo estipulado para contratação no edital.
9.3.1. A Licitante vencedora deverá observar os prazos estipulados no art. 5.23, para que o Agente deContratação possa dar prosseguimento a fase de habilitação.
Atendimento ao disposto Lei Complementar nº 123/2006
9.4. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão observados osseguintes procedimentos:
9.4.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresaou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada pormicroempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta demenor lance, será procedido o seguinte:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo sistemaeletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após aconvocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação emque, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.
b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte quese enquadrem no limite estabelecido no subitem 9.4.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entreelas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na formado disposto na alínea “a”.
c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma daalínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para oexercício do mesmo direito.
9.4.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.4.1, o objeto licitado seráadjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitosde habilitação.
9.5. O Agente de Contratação anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, apósnegociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor.
9.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Agente de Contratação examinará aproposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até aapuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.



9.7. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação aoproduto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostasque fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.
9.8. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entrelances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.
9.9. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aqueleprevisto na Lei 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;b) por empresas brasileiras;c)por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em leipara pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras deacessibilidade previstas na legislação.
9.10. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônicodentre as propostas empatadas.
9.11. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Agente deContratação poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.12. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a propostaclassificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço emrelação ao máximo estipulado para contratação neste Edital.
9.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior aopreço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preçomanifestamente inexequível.
9.13.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços por itens ou unitáriossimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários demercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nãotenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
9.13.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir aexequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios quefundamentam a suspeita;
9.13.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização dediligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciadamediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e aocorrência será registrada em ata;



9.13.4. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digitalcomplementar, via e-mail, no prazo de vinte até vinte e quatro horas, sob pena de não aceitaçãoda proposta.
9.13.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação porsolicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmenteaceita pelo Agente de Contratação.
9.13.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação,destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio eprazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistemaeletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
9.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat”a novadata e horário para a sua continuidade.
9.16. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar aobtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
9.17. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar àsubsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.18. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demaislicitantes.
9.19. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequenoporte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Agente de Contratação passar àsubsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, sefor o caso.
9.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará ahabilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
9.21. No final da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todosos atos do procedimento e as ocorrências relevantes.
10. HABILITAÇÃO
10.1 . Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os seguintes requisitos:
HABILITAÇÃO JURÍDICA
10.1.1Pessoa física: Cópia autenticada dos documentos pessoais do representante, em especial,



cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;
10.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
10.1.3Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
10.1.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contratosocial no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.1.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;
10.1.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
10.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivoda
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;
10.1.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;
10.1.9Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

10.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de PessoasFísicas, conforme o caso;10.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidãoexpedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DívidaAtiva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da ReceitaFederal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional;10.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);10.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maiode 1943;10.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal relativo ao domicílio ousededo fornecedor, pertinente ao seu ramodeatividadee compatível comoobjeto contratual;10.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


atividade em cujo exercício contrata ou concorre;10.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;10.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionadosaoobjeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração daFazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;10.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir osbenefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estarádispensado daprova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;10.11 Certidão Simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial do Estado que comprove suacondição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Art. 8°, Instrução Normativa n° 103,de 30 de abril de 2007);
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.12 Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do fornecedorexpedida por distribuidor do domicílio da pessoa jurídica;;
10.13 A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo devalidade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de suaemissão.10.14 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração deresultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais eobtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + PassivoNão Circulante);
II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) /(Passivo Circulante + Passivo não Circulante); eIII - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) /(Passivo Circulante).
10.15 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente;
10.16 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, nos termos
do art. 65, §1º da Lei nº 14.133, de 2021;
10.17 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos, nos termos do art. 69, §6º da Lei nº 14.133, de 2021.
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.18 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológicae operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, pormeio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
10.19 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatóriode diferentes atestados executados de forma concomitante.



10.20 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidadedos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deusuporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objetocontratado, dentre outros documentos;
10.21 O fornecedor deverá disponibilizar catálogos, fichas técnicas, manuais do fabricante ou outrosdocumentos idôneos, aptos a comprovar, de forma clara e objetiva, as características, especificaçõestécnicas e desempenho do objeto ofertado, possibilitando a verificação de sua conformidade com osrequisitos estabelecidos no Termo de Referência.
10.22 Para a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
10.23 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um doscooperados indicados;
10.24 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários àprestação do serviço;
10.25 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;
10.26 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados queexecutarão o contrato; e
10.27 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nasreuniões seccionais; ef) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
10.28 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação eque executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estãodomiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
10.29 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgãofiscalizador.
10.30 As certidões que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente seráaceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.
11. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS
11.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ousubscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo pararesponder pelo proponente.



11.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquerinteressado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório,exclusivamente via sistema BNC.
11.3. O Agente de Contratação emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da datade recebimento da impugnação.
11.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Agente deContratação poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro dasíntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Osinteressados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, quecomeçarão a correr do término do prazo do recorrente.
11.4.1. Assim que a o Agente de Contratação Habilitar a empresa arrematadora do pregão, o sistemaeletrônico habilitará o campo para que as proponentes interessadas manifestem eletronicamente oseu recurso. Está fase é aberta e fechada automaticamente pelo sistema eletrônico do pregão, ficandoaberta por 30 minutos.
11.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito derecurso.
11.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quandonão justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
11.7. Os recursos contra decisões do Agente de Contratação não terão efeito suspensivo.
11.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.
11.9. As Impugnações e/ou Recursos deverão seguir da seguinte maneira:
a) A licitante deverá inserir as impugnações e/ou recursos em campo específico no sistemaeletrônico da plataforma bnc.org.br;
b) Em seguida as impugnações e/ou Recursos deverão ser enviados em duas vias originais e deigual teor para a prefeitura municipal aos cuidados do Setor de Licitações localizado na Rua Cel. JoãoBezerra nº 67, Centro, CEP: 57.890-000, Ibateguara/AL, para que possa ser protocolado pelo setorcompetente. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da empresa, as razões e a assinaturado representante legal para que possa ser anexada no processo. Junto com este documento original,deverá ser enviada também uma cópia para o e-mail: cplibateguara2022@gmail.com para que sejapossível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.
12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas nesteEdital ou em outros que o complementem, as seguintes multas:
I. advertência;II. Multa de 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceitapela Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente noprazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação.
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III. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na prestação do serviço do objetolicitado, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
IV. O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado emdias corridos, a partir do 1º dia útil subsequente ao término do prazo ajustado;
V. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento dequalquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;
VI. Caso a vencedoranãoefetue aentrega doobjeto licitado, incidirámulta de20% (vinte por cento)sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, sem prejuízo das outrassanções cabíveis.
VII. A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrançaadministrativa ou judicial.
VIII. Caso o licitante ou a empresa Contratada venha a incidir em ilícito administrativo nas hipóteseslegais, serão aplicadas os procedimentos e sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021, graduadasconforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processoadministrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, quesomente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.
14. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO, PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DOOBJETO:
14.2. O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura,podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado e às condiçõesde recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do anexo 01 deste edital, e deverá sersubstituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município,sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.
15. PAGAMENTO
15.1 O cálculo para pagamento será feito utilizando-se o valor do quilômetro proposto pela empresacontratada (após o processo licitatório), multiplicado pela quantidade de quilômetros rodados em cadadia trabalhado, somando o total dos dias no mês, respeitando o limite de km proposto. Os preçosofertados devem ser apresentados, com incidência de ISS;
15.2 No caso de impedimento parcial do serviço ou mudança de itinerário por causa de atoleiros,chuvas, trechos intransitáveis etc., faremos o cálculo proporcional (acréscimo ou decréscimo) doserviço executado naquele dia. As execuções dos serviços deverão obedecer ao contido no Preâmbulodo Edital;
15.3 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatáriode acordo com as condições estabelecidas no pregão.
15.4 Os serviços efetivamente executados serão atestados e pagos com base no Calendário Escolardo ano vigente, respectivamente, pelo Liquidante e Ordenador de Despesa da Secretaria de origem,cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas ao edital, nos prazos e na forma



estabelecidos na minuta do Termo de Contrato – segundo modelo constante em anexo no edital.
15.5 O pagamento do serviço recebido será efetuado, a cada Boletim de Medição, em até 30 (trinta)dias contados da data do recebimento da Nota Fiscal, através de crédito na Conta Bancária dofornecedor.
15.6 A empresa contratada, para recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter atualizadacópia digital mensal das certidões de regularidade para com a Fazenda Federal, Fazenda Municipal,FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, juntamente com as Notas Fiscais digitalizadas, assimcomo apresentação da declaração de estar em dia com todas as obrigações trabalhistas
15.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso exista pendência quanto às FazendasFederal, Estadual e Municipal, incluída a regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo deGarantia por Tempo de Serviço (FGTS).
15.4. O descumprimento, pelo CONTRATADO, do estabelecido no item anterior não lhe gera direitoa alteração de preços ou compensação financeira.
15.5. O CONTRATANTE pode deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,ressarcimentos ou indenizações devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste contrato.
15.6. No caso de atraso de pagamento, desde que o CONTRATADO não tenha concorrido de algumaforma para tanto, serão devidos pelo CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
15.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargosmoratórios devidos; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivopagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

16. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
16.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventualredução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:
I. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal comopactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de2021;II. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ousuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ouIII. na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula dereajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133,de 2021.
17. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOSREGISTRADOS
17.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quandoo fornecedor:



I. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;II. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;III. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de o preço registrado tornar-se superiorao preço praticado no mercado, por motivo superveniente; ouIV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.1.1 a hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nãoultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novascontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
17.1.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despachodo órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
17.1.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadorapoderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
17.2 Cancelamento dos preços registrados
17.2.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinadaata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamentecomprovadas e justificadas:
I. por razão de interesse público;II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ouIII. se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior aopreço praticado no mercado, por motivo superveniente.

18. DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a PrefeituraMunicipal de Ibateguara revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada defato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante atoescrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.A Administração Pública poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento daspropostas ou para sua abertura.
18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documentoapresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação doproponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou dopedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado ao Agente de Contratação, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase dalicitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lono prazo determinado pelo Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação.



18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento doproponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da suaproposta.
18.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidadee a segurança da contratação.
18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentespor qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação noDiário Oficial do Município.
18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Agente de Contratação.
18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos desteEdital.
18.10. Não cabe à Bolsa Nacional de Compras qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidaspelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bensou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
18.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de São José da Lage/AL, comexclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.12. O Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal deIbateguara/AL, para melhores esclarecimentos.
18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dosautos da licitação e não será devolvida ao proponente.
18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útilsubsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação doAgente de Contratação em contrário.

18.15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Agente de Contratação, nos termos dalegislação pertinente.
18.18. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que seencontram presentes os requisitos da Lei 14.133/2021, há substituição do instrumento do contrato.
18.17. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nasmesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, emconformidade com Lei nº 14.133/2021.
18.18. Fazem parte dos anexos deste edital os seguintes:
ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA;



ANEXO 01-A – APENSO DO TERMO DE REFERÊNCIA;ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL PARA LICITANTE VENCEDOR;ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;ANEXO 05 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS;ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR;ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP;ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE;ANEXO 09 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADROFUNCIONAL, EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETODA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL;ANEXO 10 - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;ANEXO 11 - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO;ANEXO 12 – MINUTA DO CONTRATO.

Ibateguara/AL, 13 de maio de 2026.

SALMIRA DE MELO PIMENTELAgente de Contratação



ANEXO 01
TERMODEREFERÊNCIALEI FEDERAL Nº 14.133/2021Processo Administrativo nº04270017/2026

(ARQUIVO SEPARADO)



ANEXO 02 Poder Executivo MunicipalfeituraMODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)
LICITAÇÃO NO: ........... ABERTURA: ...............
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMAREGISTRO DE PREÇO. HORÁRIO: ...........
TIPO: MENOR PREÇOS POR ITEM FORMA DE JULGAMENTO: Menor PreçoOBJETO: ....................LICITANTE:END. COMERCIAL: UF:CEP: FONE/FAX: CONTATO:INSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ:E-mail:VALIDADE DA PROPOSTA: DADOS BANCÁRIOS:DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATOREPRESENTANTE LEGAL:RG: CPF:

PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA/MODELO

VALORUNITÁRIO
(R$)

VALORTOTAL
(R$)

I - O Prazo e Forma de entrega serão em conformidade com o Edital;
II - A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias da abertura das propostas;
III – Declaramos que, aceitamos, concordamos e que cumpriremos rigorosamente as especificações e asrecomendações, descritas neste Edital;
IV - Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bemcomo todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte eseguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do fornecimento.

(Local), .......... de......................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e número do CPF do Declarante)
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número
do CNPJ.

Poder ExecutivoMunicipANECOPrefeitura



ANEXO 03
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob
o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de
proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026,
instaurada pelo Município de Ibateguara/AL, que atende os cumprimentos dos requisitos de
habilitação.
Por ser verdade, firmamos o presente.

(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.



ANEXO 04
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob
o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026
instaurada pela Prefeitura Municipal de Ibateguara/AL, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. Por ser expressão de
verdade, firmamos a presente declaração.

(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.



ANEXO 05
DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob
o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente
data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.



ANEXO 06
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob
o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal.
Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal
mencionado, implica na rescisão de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.

(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e número do CPF do Declarante)

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
OBS. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.



Poder Executivo MunicipalPrefeitura

ANEXO 07
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob
o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARA para todos os fins de direito,
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº
009/2026, para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06,
declaramos:

que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da
Dispensa de Licitação Eletrônica, na condição

( ) de MICROEMPRESA [ou] ( ) de EMPRESA DE PEQUENO PORTE
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei

Complementar no 123/06.
(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com onúmero do CNPJ.



Poder

ANEXO 08
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob
o nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO
CIVIL], [PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], DECLARAMOS para fins de atendimento ao que
consta do edital do Pregão Eletrônico nº 009/2026 da Prefeitura Municipal de Ibateguara/AL,
tomamos conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas
da Lei.

(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.



PoderANEXO 09
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INTEGRA SEU CORPO SOCIAL, NEM EM SEU QUADRO FUNCIONAL,
EMPREGADO PÚBLICO OU MEMBRO COMISSIONADO DE ÓRGÃO DIRETO OU INDIRETO DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

A empresa [RAZÃO SOCIAL], com endereço [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], inscrita no CNPJ sob o
nº [CNPJ], representada neste ato por [NOME REPRESENTANTE], [NACIONALIDADE], [ESTADO CIVIL],
[PROFISSÃO], inscrito no CPF nº [CPF], sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de
procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 009/2026, instaurada pelo Município
de Ibateguara/AL, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou
membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.
Por ser verdade, firmamos o presente.

(Local), .......... de................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.



ANEXO 10
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de(Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do disposto no item (completar)do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CódigoPenal Brasileiro, que:a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneiraindependente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação dalicitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) não foi informada,discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), porqualquer meio ou por qualquer pessoa;c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participantepotencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não será, no todo ouem parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou defato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, no todo ou emparte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante)antes da abertura oficial das propostas; ef) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informaçõespara firmá-la.
(Local), .......... de......................................de 2026.

EMPRESA / CNPJ(Assinatura, Nome e Número do CPF do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.

oder Executivo MunicipalPrefeitura



ANEXO 11

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 009/2026

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº .........
Pela presente, que entre si fazem, de um lado o MUNICÍPIO DE IBATEGUARA, Pessoa Jurídica de Direito Público
Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 12.332.961/0001-82, com sede administrativa na Rua Cel. João Bezerra, Centro,
Ibateguara/AL, denominado simplesmente de ÓRGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, senhorManoel Geraertes Alves Cruz, brasileiro, casado, portador do CPF sob nº 517.052.304-15 e inscrito
no RG sob n° 727746 - SSP/AL, residente e domiciliado na cidade de Ibateguara/AL, e do outro lado, a ,
situada à , inscrito no
CNPJ sob nº .............., neste ato representada pela Srº(a) , portador da
Cédula de identidade nº e inscrita no
CPF sob nº , a seguir denominado FORNECEDOR, considerando o julgamento da Licitação Pregão Eletrônico,
com fulcro no Art. 82 da Lei Federal nº 14.133/21 para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., publicada no
de ...../...../20....., processo administrativo nº , RESOLVE registrar os preços do FORNECEDOR indicado equalificado
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades aderidas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e suas
alterações, no Decreto Municipal nº 63, de 28 de dezembro de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a.................................especificados no Termo de
Referência, Anexo I do Edital de Licitação Pregão Eletrônico c/c Procedimento Auxiliar de Registro de Preços
nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta de Adesão, independentemente de
transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:
Item Descrição/ Especificação Unidadede Medida Quantidade ValorUnitário

1
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Ibateguara, tendo a Secretaria Municipal de Saúde
como Interveniente. Executivo Municipal45.585-000



4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal, estadual, distrital

e municipal poderão aderir à ata de registro de preços, observados os seguintes requisitos:
a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado na

forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e
c) consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e dofornecedor.

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após aaceitação da adesão
pelo fornecedor.

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação,poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade nãoparticipante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenhaquantitativo registrado, observados os
requisitos dispostos neste Termo.
5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, a partir da sua publicação no Diário Oficial
do Município (DOM), e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,
conforme Art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.2. Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a efetivar as contratações
que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às
licitações.

6. DAS PENALIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.
6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da
penalidade.

7. DO PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado mediante o processamento dos documentos de cobrança apresentados pela

contatada, num prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento da obrigação,
considerada como tal a data em que a nota fiscal for certificada pela fiscalização do órgão contratante, que
deverá ocorrer após as verificações constantes desta ATA;



7.2. Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, o órgão contratante
efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa contratada prestará os
esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido;

7.3. Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos
termos e gradação da legislação fiscal pertinente;

7.4. Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a contratada deverá informar,
no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e número do banco; nome e código da agência;
e número da conta corrente);

7.5. Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na sessão pública pela matriz,
com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será
realizado após a constatação da regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem
prejuízo do estabelecido no item acima transcrito;

8. DA FISCALIZAÇÃO
8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃOCONTRATUAL8.1.1 O objeto deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas daLei nº 14.133, de 2021, Instrumento Convocatório e Ata de Registro de Preços, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
8.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantesimples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
8.1.3 A execução da Ata de Registro de Preços ou do Instrumento Contratual equivalente, deverá ser acompanhadae fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos designados a partir da portaria nº 36/2023e suas alterações posteriores (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).8.1.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto,determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021,art. 117, §1º).8.1.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, asituação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).8.1.6 O contratadodeverámanter preposto aceito pela Administração no local da obra oudo serviço para representá-lo na execução daAta deRegistro de Preços oudo Instrumento Contratual equivalente. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).8.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde quedevidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)8.1.8 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ouem parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução oude materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).8.1.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão daexecução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelocontratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).8.1.10 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisresultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).8.1.11 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá àAdministração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº14.133/2021, art. 121, §1º).8.1.12 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o atoexigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.44, §2º).



8.1.13 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam sercumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).8.1.14 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocaráo representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conteráinformações acerca das obrigações, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, doplano complementar deexecuçãoda contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõesaplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).8.1.15 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao Sistemade Cadastro de Fornecedores do Município (SICAFM).8.1.16 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativada União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), casoesses documentos não estejam regularizados no SICAFM.8.1.17 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:8.1.17.1 Os serviços, objeto desta Licitação, serão acompanhados pelo GESTOR especialmente designado peloCONTRATANTE para esse fim, e fiscalizados por servidor designado pela Secretaria Municipal de Saúde, os quaisdeverão ter perfil para desempenhar tais tarefas, proporcionando a estes o conhecimento dos critérios e dasresponsabilidades assumidas.8.1.17.2 Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR, entre outras atribuições:planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente,todas as providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processocorrespondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;8.1.17.3 Compete à FISCALIZAÇÃO dentre outras atribuições:a) A fiscalização dos serviços pela Contratante não exclui nem diminui a completa responsabilidade dacontratada por qualquer inobservância ou omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais.b) Anotar emexpediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentesverificados e o resultado dessas medidas;c) Assistir o(a) CONTRATADO(A) na escolha dos métodos executivos mais adequados;d) Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objetocontratado.
e) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;f) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aquelesjulgados não satisfatórios;g) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada umairregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
h) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias das especificações;i) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obras executadas ou daquiloque for produzido pelo contratado;
j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;k) Exigir do(a) CONTRATADO(A) a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execuçãodo objeto licitado;l) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pelo(a) CONTRATADO(A);
m) Exigir pontualidade no cumprimento dos horários de funcionamento fixados.n) Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviço mal executados ou não executados e sugerir aaplicação de penalidades ao contratado em face do inadimplemento das obrigações;o) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção;
p) Relatar as ocorrências que exijam comunicação às autoridades competentes.
q) Rever, quando necessário as especificações técnicas, adaptando-as às condições específicas;r) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;s) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviçosdentro dos prazos previstos.t) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;u) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;



9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
9.1. Constitui-se obrigação da CONTRATANTE:

a) Assegurar livre acesso ao pessoal da CONTRATADA, devidamente identificado, ao local de realização doserviço, no horário estipulado para prestação dos mesmos.b) Designar servidores para as atividades de Fiscalização dos serviços previstos, dirimindo as dúvidas daContratada, cumprindo e fazendo cumprir o disposto no presente termo de especificação técnica;c) Efetuar o pagamento na data estabelecida.d) Efetuar o pagamento nas condições e prazos pactuados;e) Encaminhar ao preposto da CONTRATADA as requisições para a execução contratual;f) Notificar o fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetosfornecidos, para que sejam corrigidos;g) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representanteda empresa vencedora;h) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da CONTRATADA;i) Registrar todas as ocorrências de atraso ou de desatendimento das especificações na prestação dosserviços, para a adoção das providências cabíveis à regularização, comunicando a contratada asirregularidades;j) Rejeitar no todo ou em parte os serviços realizados em desacordo com as obrigações assumidas pelaContratada;k) Solicitar a refazimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto;l) Solicitar o ressarcimento dos serviços que não atenderem às especificações do objeto;
9.2. Constitui-se obrigação da CONTRATADA:
9.1.1. Realizar a prestação dos serviços em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela administração, emestrita observância das especificações do termo de referenciado.9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do seguro, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, docódigo de defesa do Consumidor (lei nº 8.078, de 1990);9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da administração, inerentes ao objeto da licitação;9.1.4. Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação dosserviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. Em caso dequebra no percurso, o veículo deverá ser substituído por outro que se enquadre nas mesmas especificações exigidasneste termo de referência. Caso seja impossível, deverá comunicar imediatamente à gestão do contrato paraprovidências.9.1.5. Manter, durante toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência.9.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham aincidir na execução da ata.9.1.7. Prestar os serviços objeto da contratação, sempre por intermédio de técnicos treinados e habilitados com todoo ferramental, aparelhos de medição, peças, materiais e equipamentos necessários; Poder 00010. DAS CONDIÇÕES PARA ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
10.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintessituações:a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ouprevisíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nostermos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;



b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência dedisposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ouc) na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ourepactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
11. DAS HIPÓTESES DE CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
11.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor:

I. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;II. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelaAdministração sem justificativa razoável;III. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçopraticado no mercado, por motivo superveniente; ou
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.1.1 Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo devigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perduraremos efeitos da sanção.
11.1.2 O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por despacho do órgão ou daentidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
11.1.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderáconvocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
11.2 Cancelamento dos preços registrados
11.2.1 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, emdeterminada ata de registrode preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I. por razão de interesse público;II. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ouIII. se não houver êxito nas negociações, na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preçopraticado no mercado, por motivo superveniente.
12.1DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
13. CONDIÇÕESGERAIS

13.1 As condições gerais do fornecimento, tais como o prazo para entrega será de 30 (trinta) dias conforme item9doTR. As obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.13.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços.
13.3 As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital deverão ser mantidas pela empresa registrada
durante toda a vigência da presente ATA, ficando facultado ao órgão contratante, a qualquer momento, exigir
a apresentação de parte ou totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases.



13.4 O compromisso para execução dos serviços registrados nesta ATA será efetivado através de emissão de
nota de empenho específica com a empresa, que terá força de contrato;

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Ibateguara, em ........ de............de 2026.

MUNICÍPIO DE IBATEGUARAManoel Geraertes Alves CruzPrefeitoÓRGÃOGERENCIADOR

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Michele Pinheiro Aciole de Melo

SecretáriaINTERVENIENTE

[Razão Social]XXXXXXXXXXXXXXXXXXXRepresentante LegalFORNECEDORA REGISTRADA

0



ANEXO 12
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP 009/2026

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/2026

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXQUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO O MUNICÍPIO DEIBATEGUARA/AL E DO OUTRO O XXXXXXXXXXXXXXX, QUETEM JUSTO E ACORDADO O SEGUINTE:

OS CONTRATANTES, nos termos do Processo nº 04150005/2026, inclusive aprovados através de Parecer Jurídico daDouta Procuradoria deste município, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, edemais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da contrataçãoXXXXXXXXXXXXXXX de licitação nº XXXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE IBATEGUARA – ALAGOAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita noCNPJ sob o nº 12.332.961/0001-82, com sede administrativa na Rua Cel. João Bezerra, Centro do Município deIbateguara/AL, CEP: 57.890-000, representado por seu Prefeito, Sr. Manoel Geraertes Alves Cruz, brasileiro,portador da Cédula de Identidade RG nº XXXXXXXXXX - SSP/XX e inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX.
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXXX, com sede naXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXXXXXX,inscrito no CPF n° XXXXXXXXXXXXXXXX, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Termo dePosse.
GERENCIADOR: A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRA E INFRAESTRUTURA, situada na Rua Cel. João Bezerra, Centrodo Município de Ibateguara/AL – CEP: 57.890-000, neste ato representada pela Secretária a Sra. Michele PinheiroAciole de Melo, inscrita no CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.
Por meio deste instrumento particular, as partes acima qualificadas, doravante denominadas, respectivamente, deCONTRATANTE e CONTRATADA celebram Contrato xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que se regerá pelas cláusulas adianteelencadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a futura e eventual fornecimento de ambulância tipo A simplesremoção e eletiva destinados as demandas da Secretaria de Saúde do Poder Executivo do Município de Ibateguara,Oriunda da Emenda Parlamentar nº 4018001, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, nos termosXXXXXXX da Lei nº 14.133/2021.1.2. Objeto da contratação:1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3.1. O Termo de Referência;1.3.2. A Proposta do contratado;1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.



CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é até XXXXXXXXXXXXXXX de 20XX, contados a partir da data da suaassinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
Conforme disposto no Termo de Referência.
3.1. Previsão de entrega do objeto é de no máximo de 7 (sete) dias, a contar da data de retirada/recebimento daordem de fornecimento e nota de empenho.3.2. Os critérios de Fornecimento/Execução dos serviços deverão obedecer ao Item 5 do Termo de Referência e ETPquando houver.3.3. Serão observadas os prazos de garantia mínima estipulados no item 6 do Termo de Referência.
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5. O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução doobjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dacontratação.
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efetuado a cada prestação do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, até o 30° diaconsecutivo, após o ateste realizado pela Comissão designada pela Contratante por meio de Portaria. A data doreferido ateste será a mesma informada na emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo.
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta,juntada aos autos do processo em epígrafe.
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE. São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seusanexos;8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução doobjeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma econdições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.8. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência deato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindocomo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,ainda, as obrigações a seguir dispostas: Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ouautoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;9.2. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitaçãoe conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração outerceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual peloContratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, ovalor correspondente aos danos sofridos;9.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos doartigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, ocontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte aoda prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidadeperante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;9.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local dos serviços.9.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dosserviços.9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordocom a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.9.9. Prestar os serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo asdeterminações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.9.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendizpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre;9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições exigidas para habilitação na licitação;9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;9.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante;
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1.Não haverá exigência de garantia de execução contratual.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que der causa àinexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamentodos serviços públicos ou ao interesse coletivo;c) der causa à inexecução total do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:11.1.1. ADVERTÊNCIA: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenhaconcorrido.11.1.2. MULTA: pelo atraso no início da Apresentação, quando não justificado ou rejeitado pela SecretariaMunicipal contratante, em relação ao cumprimento dos horários estipulados para as Apresentações: multa de 0,3%(zero vírgula três por cento) por hora de atraso, calculado sobre o valor total dos serviços, limitada a 2% (dois porcento) deste. Admitindo-se um atraso não superior à 2 (duas) horas do horário estipulado.11.1.3. SUSPENSÃO E MULTA: a inexecução contratual, parcial ou total, referente ao atraso superior à 5 (cinco)dias, do indicado para a Apresentação Artística, submeterá a Responsável às penalidades previstas na Lei nº14.133/21, na suspensão temporária da participação em Licitações e impedimento de contratar com o Município,pelo prazo de 2 (dois) anos e multa de até 20% (vinte por cento) do valor contratado.11.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: para licitar ou contratar com a Administração Pública.11.2. A Administração Pública, para a imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativasapresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antesdo prazo estipulado para tanto.12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nelefixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 a 139 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,assegurados o contraditório e a ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados noOrçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de2021.As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à préviaaprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seusefeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Leinº 14.133, de 2021).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. Em se tratando de contratação por inexigibilidade, o contrato e seusaditamentos deverão ser divulgados em 10 dias úteis, contados da data de sua assinatura, conforme o inciso II doart. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça de São José da Lage/AL, para dirimir os litígios que decorrerem da execução desteTermo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Ibateguara/AL, XX de XXXXX de 2026.

MUNICÍPIO DE IBATEGUARAManoel Geraertes Alves CruzPrefeitoCONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXRepresentante LegalCONTRATADA
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